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A Câmara  Municipal  de  Itaúna  /  MG,  apresenta  Moção de Aplauso  para  com o  Grupo
Empresarial Itaucom/Maferje pelos seus 17 anos de fundação.

JUSTIFICATIVA

Alinham-se  adiante  CONSIDERANDOS justificadores  da  presente  MOÇÃO  DE
APLAUSO.

CONSIDERANDOS

Considerando  os desprendimentos e a visão empreendedora dos senhores
Fernando  Cesar  de  Freitas  Nogueira  e  José  Maria  de  Freitas  Nogueira,  ao  iniciar  suas
atividades no ano 1997;

Considerando que na sua constituição já  possuíam uma visão  ampla de
mercando,  almejando  se  tornar  uma  das  melhores  empresas  de  reciclagem  de  materiais
ferrosos e não ferrosos do Brasil.  Para alcançar tal objetivo nunca deixaram de lado seus
valores,  que  são  sempre  seguidos  à  risca  por  todos  os  seus  colaboradores,  que  são:
Honestidade,  Segurança,  Sustentabilidade,  Inovação,  Tradição,  Excelência,  Qualidade  e
Competência;

Considerando  que  sempre  pautou  pelo  respeito,  valorização  e
oportunidades aos seus cola- boradores, gerando plena satisfação e otimismo na busca de
resultados.

Considerando no  que  diz  respeito  ao  âmbito  ambiental,  o  Grupo
Itaucom/Maferfe,  sempre  procurou  preservar  ao  máximo  o  meio  ambiente,  realizando
replantio de árvores nativas em suas fazendas, trabalhando na revitalização de córregos, além
de realizar todos os processos corretos para o tratamento de água antes de devolvê-la ao seu
leito natural;

Considerando a  sua preocupação em manter o seu grau de excelência e
comprometimento  com  os  órgãos  públicos,  clientes  e  fornecedores,  o  Grupo
Itaucom/Maferje,  realizaram  todos  os  processos  de  regularização  e  está  legalmente
credenciado em todos os órgãos necessários para execução de seus serviços como COPAM,
IBAMA e demais órgãos, sendo premiada por várias vezes pela excelência na prestação de
serviços e qualidade de suas matérias-primas;



Considerando a sua organização na comercialização (compra e venda), de
materiais ferrosos (aço, ferro fundido, corpos moedores e laminados ) e não ferrosos (aço
inox , alumínio, bronze, cobre, cromo, manganês, níquel, entre outros), tendo em sua carteira
de clientes empresas renomadas, entre elas, Vale S.A., Arcelor Mittal e Votorantim;

Considerando que com o sucesso de seus negócios, passaram a atuar em
diversos  novos  empreendimentos,  como  a  locação  de  máquinas  pesadas  e  indústria  de
fundição de alumínio;

Considerando  que o grupo empresarial de sucesso, desde a sua fundação
jamais deixou de apoiar as nossas entidades filantrópicas e outros movimentos em prol das
pessoas carentes, cumprindo  muito bem o seu papel social;

DECIDEM

Os  Parlamentares  Municipais  infra-assinados  encaminhar,  ao  Grupo
Itaucom/Maferje,  MOÇÃO  DE APLAUSO pelos seus 17 anos de sua fundação e pelos
excelentes serviços prestados.

Sala das Sessões em 21 de março de 2014.

Lucimar Nunes Nogueira
Vereador



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

RELATÓRIO

Tendo esta  Comissão,  recebido na data  de 09 de abril  de 2014, por parte  da

Secretaria  Legislativa  da  Câmara  Municipal,  a  remessa  do  Processo  de  Moção  nº

04/2014, “Moção de Aplauso para com o Grupo Empresarial Itaucom / Maferje pelos

seus  17  anos de  fundação”,  e  tendo sido  nomeado para  relatar  sobre a  matéria  em

apreço, passo a expor o seguinte esclarecimento:

 O referido projeto tem como objetivo homenagear o Grupo Empresarial Itaucom /

Maferje pelos trabalhos realizados.

 Diante do exposto, passo a emissão do meu voto.        

                  

VOTO DO RELATOR

Este relator entende que o supramencionado Projeto de Lei encontra-se dentro da

correta  Técnica Legislativa,  portanto,  sou pela  apreciação da presente proposição pelo

Plenário.

Sala das Comissões, 19 de abril de 2014.

Gleison Fernandes de Faria
Presidente

Ante a análise do parecer exarado pelo Presidente da Comissão, acatamos o voto

do relator.

         
       Hudson Rodrigues Bernardes                                 Nilzon Borges Ferreira
                        Membro                                                           Membro


